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PORTARIA Ng 05/2019

DE 29 DE JANEIRO DE 2019.

''Atribui função gratificada de Diretor de Escola de

Ensino Fundamental do Município de Pereiras e dá

outras providências".

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Municipal de Pereiras, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo is - Designar a servidora pública Terezinha de Proença Gomes da

Silva - CPF/MF n^ 020.847.018-21, para responder como Diretora de Escola de Ensino

Fundamental do Município de Pereiras.

Artigo 29 - Enquanto exercer a referida atividade, a servidora terá direito

de acréscimo em 40% em seu salário base, por tratar-se de função gratificada,

conforme Art. 24 da Lei Complementar n9 013/2018 de 02 de maio de 2.018.

Artigo 39 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 14/01/19, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Míiniclpal de Pereiras, data supra.
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Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura Municipal,
na data supra.
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